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JUNTA DE FREGUESIA DE OUIAIOS

Homologo â presentâ ata e âs anexas,
constituídas por 12 Folhas.

ATA N.O 4

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho, na

carreira e categoria de Assistente Técnico, do Mapa de Pessoal da Freguesia de Quiaios, na

modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito a candidatos

abrangidos pelo Programa de Regularização Extraordinária de Vínculos Precários (Prevpap)

ATA DA REUNTÃo Do JúRt

Após AUDrÊNcrA pRÉuA No ÂMBrro DA LrsrA uNrrÁRrA DE oRDENAçÃo FINAL

No dia 21 de dezembro de 2018, nas instalações da Junta de Freguesia de Quiaios, reuniu o Júri efetivo do

procedimento em epígrafe: Maria Femanda Marques Lorigo, Presidente do Executivo da Freguesia de Quiaios, como

Presidente; Ricardo Manuel Rodrigues Santos, Presidente da Assembleia de Freguesia de Quiaios, como 1.o vogal

efetivo, que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos; e Maria Helena Parente Abreu, 2.4 Secretária

da Assembleia de Freguesia de Quiaios, como 2.o vogal efetivo, a fim de procederem ao registo de eventuais alegaçÕes

apresentadas em sede de audiência prévia, bem como da respetiva resposta.

Realizada a audiência prévia dos interessados, nos termos do n.o 7, do art.o 10.o da Lei n.o 112J2017, de 29 de

dezembro, em matéria de audiência de interessados e o n.o 1, do art.o 36.0, da Portaria n.o 83-A/2009, de 22 de janeiro,

alterada pela Portaria n.o 145-N2O11, de 6 de abril, veriÍicou-se que não foram levantadas quaisquer questões pela

candidata, ficando assim concluídos os atos administrativos dependentes do júri.

Face ao exposto e em conformidade com o n.o 2, do art.o 36.0, da Portaria n.o 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela

Portaria n.o 145-N2011 , de 6 de abril, o júri deliberou submeter a homologação do Executivo da Freguesia de Quiaios a

lista de ordenação Íinal do candidato aprovado, acompanhada das restantes deliberações do júri, que constam em

anexo.

Nada mais havendo a tratar, foi encenada a reuniâo, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por

todos os membros do Júri.

(Maria Helena Parente Abreu)

Ata n.o 4 da reunião do Júri - PREVPAP de zr de dezembro de dois mil e dezoito


